
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240227CE00003 
LICITAÇÃO Nº. 00003/2024 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
RUA SILVESTRE CLAUDINO, S/N - CENTRO - UIRAÚNA - PB. 
CEP: 58915–000 - E-mail: cpl@uirauna.pb.gov.br - Tel.: (83) 31421530. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.924.078/0001–04, doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 
endereço acima, às 08:40 horas do dia 26 de Março de 2024, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Concorrência nº 00003/2024, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por 
preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 
0058, de 02 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter 
a melhor proposta para: Contratação de empresa do ramo de construção civil para construção da 
estrutura da arquibancada a ser implantada no estádio de futebol da Antônio Maurilio de Aquino 
na cidade de Uiraúna/PB, através do contrato de repasse n° 1041810–37/2017 e contrapartida da 
Prefeitura de Uiraúna. 
  
Data de abertura da sessão pública: 16/04/2024. Horário: 08:40 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 16/04/2024. Horário: 08:45 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa do ramo de construção civil 
para construção da estrutura da arquibancada a ser implantada no estádio de futebol da Antônio 
Maurilio de Aquino na cidade de Uiraúna/PB, através do contrato de repasse n° 1041810–37/2017 e 
contrapartida da Prefeitura de Uiraúna. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – 
Contratação de empresa do ramo de construção civil para construção da estrutura da arquibancada 
a ser implantada no estádio de futebol da Antônio Maurilio de Aquino na cidade de Uiraúna/PB, 
através do contrato de repasse n° 1041810–37/2017 e contrapartida da Prefeitura de Uiraúna –
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. A Prefeitura Municipal 
de Uiraúna/PB justifica a abertura de licitação para a contratação de empresa do ramo de 
construção civil. O objetivo é executar a estrutura da arquibancada no estádio de futebol Antônio 
Maurilio de Aquino. A obra visa atender a carência de infraestrutura, aumentando a capacidade 
de público e possibilitando a realização de eventos de maior porte. A modalidade escolhida é a 
Concorrência Pública, garantindo ampla participação, transparência e a seleção da empresa mais 
qualificada para a execução da obra. Recursos para a construção provêm do contrato de repasse 
n° 1041810–37/2017 e de contrapartida do município. Com a construção da arquibancada, o estádio 
oferecerá melhores condições para a população, gerando renda através da venda de ingressos e 
realização de eventos.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 



benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, 
as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão o horário de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte 
forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de 
até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 
os participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.www.uirauna.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 0058, de 02 de Janeiro de 2024; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam 
fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 5 (cinco) dias; 
Conclusão: 240 (duzentos e quarenta) dias. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.700 SECRETARIA MUNIC. DE INFRA–ESTRUTURA 
27 812 1006 1016 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTADIO MUNICIPAL 
17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Contrato de repasse n° 1041810–37/2017. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 



6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
  
6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das 
seguintes opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresa 
e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as 
penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica nº 00003/2024, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal 
de Uirauna - PB" ◄; b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo 
responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente 
atestado de vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo 
seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, a data que foi 
efetuada a vistoria, e basicamente com os seguintes termos: ► "ATESTAMOS sob as penalidades da 
lei, que vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência 
Eletrônica nº 00003/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Uirauna - PB" ◄. 
6.9.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, 
deverá comunicar ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo 
para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento junto 
ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais 
interessados. 
6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram 
determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é 
representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, 
só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao 
quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação 
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do 
licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de 
Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação 
civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho 
profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da 
lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no 
conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade e 
apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como 
responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado 
pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da 
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as 
penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade 
técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica nº. 00003/2024 e que integrarei o quadro 
técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do 
referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Uirauna - PB" ◄. Serão admitidos os 
atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior a: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014. 
6.9.2.1.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, 
e será admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pelo ORC. 
6.9.2.2.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da 
sua capacidade técnico-profissional. 
6.9.2.3.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade 
técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 
6.9.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 



equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 
presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. Serão 
admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 – QUANTIDADE MÍNIMA 300 M². 
6.9.3.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 
no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 
Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da 
Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 



8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 
para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover 
diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente . 
9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 1,00 (um real). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão 



de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 
defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados 
por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 



10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.28.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 
prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a 
nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro 
horas. 
10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da 
proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da 
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, 
conforme definido neste Edital. 
11.2.O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 
prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema 
eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 
prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação 
vigente. 
11.5.O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. 
Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação de 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 



12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante 
e seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, 
da região da sede do licitante. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 
12.3.14.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e 
12.3.14.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
  
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.9.1. 
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.9.2. 
12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.3. 
  
12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, 
prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; 
ou 
12.5.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 



12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
12.7.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos 
definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado: 
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou 
por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e 
dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido 
índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante. 
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
12.15.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos 
de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 



aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será 
registrada em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de 
Contratação no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 
taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 
praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de 
custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço; 
13.2.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da proposta. 
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.4.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado. 
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 
165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 
certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 



14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 
aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada 
por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 



correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  
19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.Obrigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
19.2.Obrigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
20.0.DO PAGAMENTO 
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 



efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORC. 
23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Rua Silvestre Claudino, S/N – Centro – Uiraúna – PB, nos 
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 



23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 
o foro competente é o da Sousa, Estado da Paraíba. 
  

Uiraúna - PB, 04 de Março de 2024. 
  
  
  

____________________________________ 
AURY PAULINO DE ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa do ramo de construção civil para 
construção da estrutura da arquibancada a ser implantada no estádio de futebol da Antônio 
Maurilio de Aquino na cidade de Uiraúna/PB, através do contrato de repasse n° 1041810–37/2017 e 
contrapartida da Prefeitura de Uiraúna. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – 
Contratação de empresa do ramo de construção civil para construção da estrutura da arquibancada 
a ser implantada no estádio de futebol da Antônio Maurilio de Aquino na cidade de Uiraúna/PB, 
através do contrato de repasse n° 1041810–37/2017 e contrapartida da Prefeitura de Uiraúna –
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. A Prefeitura Municipal 
de Uiraúna/PB justifica a abertura de licitação para a contratação de empresa do ramo de 
construção civil. O objetivo é executar a estrutura da arquibancada no estádio de futebol Antônio 
Maurilio de Aquino. A obra visa atender a carência de infraestrutura, aumentando a capacidade 
de público e possibilitando a realização de eventos de maior porte. A modalidade escolhida é a 
Concorrência Pública, garantindo ampla participação, transparência e a seleção da empresa mais 
qualificada para a execução da obra. Recursos para a construção provêm do contrato de repasse 
n° 1041810–37/2017 e de contrapartida do município. Com a construção da arquibancada, o estádio 
oferecerá melhores condições para a população, gerando renda através da venda de ingressos e 
realização de eventos. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 Contratação de empresa do ramo de construção civil 

para construção da estrutura da arquibancada a ser 
implantada no estádio de futebol da Antônio Maurilio 
de Aquino na cidade de Uiraúna/PB, através do 
contrato de repasse n° 1041810–37/2017 e 
contrapartida da Prefeitura de Uiraúna. Conforme 
projeto básico anexo I do edital.  

obra 1 709.645,11 709.645,11

  TOTAL 709.645,11
  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 



respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

  Início: 5 (cinco) dias; 
Conclusão: 240 (duzentos e quarenta) dias. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes 
a essas atribuições. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
  
  
__________________________________ 
RIKELMY BARBOSA SILVA 
Agente de Contratação 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - PB. 
  
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de construção civil para construção da estrutura da 
arquibancada a ser implantada no estádio de futebol da Antônio Maurilio de Aquino na cidade de 
Uiraúna/PB, através do contrato de repasse n° 1041810–37/2017 e contrapartida da Prefeitura de 
Uiraúna. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 Contratação de empresa do ramo de construção civil 

para construção da estrutura da arquibancada a ser 
implantada no estádio de futebol da Antônio Maurilio 
de Aquino na cidade de Uiraúna/PB, através do 
contrato de repasse n° 1041810–37/2017 e 
contrapartida da Prefeitura de Uiraúna. Conforme 
projeto básico anexo I do edital.  

obra 1   

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240227CE00003 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Uirauna - Rua Major 
Fernandes, 146 - Centro - Uiraúna - PB, CNPJ nº 08.924.078/0001-04, neste ato representada pela 
Prefeita Maria Sulene Dantas Sarmento, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliada 
na Residente Em Uiraúna, .SN - .centro - Uiraúna - PB, CPF nº 768.222.494-00, Carteira de 
Identidade nº 004035925 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 
residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº 
........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00003/2024, processada 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 0058, de 02 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa 
do ramo de construção civil para construção da estrutura da arquibancada a ser implantada no 
estádio de futebol da Antônio Maurilio de Aquino na cidade de Uiraúna/PB, através do contrato 
de repasse n° 1041810–37/2017 e contrapartida da Prefeitura de Uiraúna. 
  
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica nº 00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 



Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.700 SECRETARIA MUNIC. DE INFRA–ESTRUTURA 
27 812 1006 1016 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTADIO MUNICIPAL 
17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Contrato de repasse n° 1041810–37/2017 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 5 (cinco) dias; 
b - Conclusão: 240 (duzentos e quarenta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com os Arts. 
96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3º, do mesmo diploma 
legal. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá 
ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado 
sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste 
contrato. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação 
da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato; 



i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 



d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Sousa. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Uiraúna - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Uirauna, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a 
habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos. 
  
  
7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

Reforma e ampliação do estádio Municipal Antônio Maurílio de Aquino 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UIRAUNA/PB 

FEVEREIRO/2024 



 

 
 

1. DADOS DA OBRA 

Objeto: Reforma e ampliação do estádio Municipal Antônio Maurílio de Aquino 

Endereço: Rua Francisco Fernandes Nogueira, S/N, Zona Urbana da Cidade do Uirauna/PB 

Contrato de Repasse nº: 1041810-37 

SICONV N°: 843459 

 

2. PROCEDIMENTOS GERAIS 

2.1. DEFINIÇÕES 

CONTRATADA (CONSTRUTORA)  

Indica a empresa vencedora do processo de Iicitação e contratada para a execuçäo da 

OBRA. 

Indica a reforma e readequaçäo conforme projetos apresentados. 

FISCALIZAÇÃO 

As obras e serviços deverão ser fiscalizados por pessoal credenciado e designado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DO UIRAUNA, aqui designado FISCALIZAÇÃO. 

A liberação das faturas correspondentes aos serviços executados dependerã sempre da 

aprovaçăo do técnico responsável pela FISCALIZAÇÃO da obra. 

A fiscalizaçäo poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a fase de 

execuçăo) que julgar imperfeito quanto à qualidade de execuçăo e/ou de mateńal aplicado. Fica 

neste caso, a CONTRATADA (CONSTRUTORA) obrigada a refazer a serviço desaprovado. 

PROJETO 

Indica as pranchas componentes dos proJetos, memońais descõtivos e especificaçôes 

técnicas. 

CANTEIRO 

Indica uma área que abrange as Instalações provisórias, equipamentos e demals 

componentes de apoio à execuçao da obra. 

A administraçăo do canteiro e a direçäo geral da obra deverăo ser exercidas pelo 

responsável técnico da CONTRATADA, que providenciará a colocaçăo de pessoal qualificado, 

de materiais e equipamentos adequados, em número suficiente para a execuçăo e conclusăo 

da obra, com excelente qualidade e dentro do prazo previsto. Além de promover a vigilância 

durante as 24 horas do dia, de manter medicamentos para prestar pronto-socorro, de garantir 

a utllização de equipamentos de segurança dos operários e sistemas de proteçăo das máquinas 



 

 
 

instaladas e de manter o canteiro da obra permanentemente limpo. 

0 canteiro de obras e serviços poderá IocaIizar-se-á junto à obra ou em outro local 

apropriado, com aprovação da FlSCALłZAÇÃO e deverá ser fornecido pela CONTRATADA, e todas 

as adaptações, que se fizerem necessárias, para o melhor andamento e execuçäo da obra 

deverao ser executados a expensas da mesma, bem como todas aquelas necessáńas à 

segurança do trabalho exigidas por lei, e à segurança dos materiais, equipamentos, ferramentas, 

etc., a serem estocados, sendo que deverá também ser previsto espaço fisico para acomodaçăo 

da FISCALIZAÇÃO. 

Toda a área do canteiro deverã ser sinalizada, através de placas, quanto à 

movimentaçăo de veículos, indicações de perigo, instalaçôes e prevençăo de acidentes. 

Instalaçôes apropriadas para combate a incêndios deverão ser previstas em todas as 

edificaçôes e áreas de serviço sujeitas a incêndios, incluindo-se o canteiro de obras, 

almoxarifados e adjacências. Todos os panos, estopas, trapos oleosos e outros elementos 

que possam ocasionar fogo deverão ser mantidos em reciplente de metal e removidos da 

edificação, cada noite, e sob nenhuma hipótese deverão ser deixados acumular. Todas as 

precauções deverão ser tomadas para evitar combustão espontânea. 

Deverá ser prevista uma equipe de segurança interna para controle e vigia 

das instalações, almoxarifados, portaria e disciplina interna, cabendo à CONTRATADA toda 

a responsabilidade por quaisquer desvios ou danos, furtos, decorrentes da negllgência 

durante a execuçăo das obras até a sua entrega definitiva. 

O mobiliário e aparelhos necessăńos ao canteiro de obra ficarão a cargo da CONTRATADA. 

CRONOGRAMA 

Indica a traduçăo literal ou gráfica de previsões da execuçăo dos serviços em função 

do tempo. Deverá ser elaborado visando à conclusão dos serviços no prazo máximo de 06 

(seis) meses, que obedeçam a uma distribuiçăo normal. Deve-se efetuar o planejamento 

da OBRA de forma precisa tendo em vista que os pagamentos obedecerão aos prazos 

estabelecidos. 

 

3. INTRODUÇÃO 

A presente especificaçăo refere-se à execuçäo da estrutura da arquibancada a ser 

implantada no estádio de futebol da Antonio Maurilio de Aquino na cidade de Uiraúna/PB, através 

do contrato de repasse n° 1041810-37/2017 e contrapartida da Prefeitura de Uiraúna. 

0 referîdo projeto apresenta uma área total de 1.616,64m². 



 

 
 

Este memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas mínimas 

a serem obedecidas na execução da construção da arquibancada em estrutura de concreto 

armado, fixando os parâmetros a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos, e 

constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. 

0s serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com os proJetos básicos 

fornecidos, projetos complementares e outros projetos e/ou detalhes a serem elaborados e/ou 

modificados pela CONTRATADA, bem como as normas e recomendaçóes estabelecidas pela 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e outras normas citadas em cada caso 

particular ou suas sucessoras e legislações federal, estaduais e municipais vigentes e 

pertinentes. 

A edificação será construída em quatro níveis conforme corte abaixo: 

 

 

 

 

O nível 01 é o nível cadeirante onde ficarão posicionados deficientes físicos, crianças e 

idosos formada por uma laje reta. 

O nível 02 é o nível arquibancada onde serão acomodadas a torcida em geral formada 

por uma laje inclinada. 

O nível 03 é o nível torcedor e nível imprensa onde ficarão os bares/lanchonetes e 

banheiros, além da equipede comunicação. Os banheiros de deficientes serão executados numa 

segunda etapa no nfvel 0. 

O nivel 05 é o nível da cobertura do nível torcedor/imprensa. 



 

 
 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente caderno de especlficações, parte integrante do projeto arquitetônico, 

completa as Informações das plantas, cortes e fachadas, esclarecendo a respelto dos 

materiais e acabamentos a serem empregados na obra. 

Todas as especificaçôes técnicas farão, juntamente com todas as pranchas gráficas 

do projeto, parte Integrante do contrato de construçăo, valendo como se fosse transcrito no 

termo de ajuste. 

Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas referentes aos serviços, 

materiais, mão-de-obra, leis sociais, licenças, multas e outras taxas de qualquer natureza que 

incidam sobre a obra. 

As despesas referentes às instalações provisórias da obra tais como: água, luz, esgoto, 

fossa e telefone, inclusive o seu cancelamento e substituiçăo ficarão a cargo da CONTRATADA. 

Todos os materials e processos de aplicação especificados neste documento 

deverão obedecer rigorosamente às recomendaçóes da ABNT (Associaçăo Brasileira de 

Normas Técniœs). 

A CONTRATADA, executando quaisquer serviços em desacordo com essas leis, 

disposições, normas ou regulamentos sem comunicaçăo à CONTRATANTE e sem a aprovação 

escrita desta, assumirá todos os custos ou penalizações advindos dessa inobservância. 

O material e/ou equipamento que, por qualquer motivo, for adquirido sem 

aprovaçăo da FISCALIZAÇÃO deverá, dentro de 72 horas, ser retirado e substituído pela 

CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 0 mesmo procedimento será 

adotado no caso do material e/ou equipamento entregue năo corresponder à amostra 

previamente apresentada. Ambos os casos deverão ser definidos pela FISCALIZAÇÃO. 

0s materiais e/ou equipamentos deverão ser armazenados em locals apropriados, 

cobertos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

A FISCALIZAÇÃO deverá ter livre acesso a todos os almoxarlfados de materiais, 

equipamentos, ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, 

modelos, especificações, prazos de validade, etc. 

Qualquer modificação no projeto só poderá ser feita com a aprovação dos profissionais autores 



 

 
 

dos mesmos. Nenhuma alteraçăo se fará em qualquer especificação ou mesmo projeto, sem 

autorlzação da CONTRATANTE e da fiscalização, após a verifiœção da estnta necessidade da 

alteraçăo proposta. A autorizaçăo para tal modificaçăo só terã validade quando œnfirmada 

por escńto. Nos casos em que este cademo for eventualmente omisso ou apresentar dúvidas 

de interpretação de projetos, deverã ser ouvido o profissional autor do mesmo, o qual prestarã 

os esclarecimentos necessários. 

Nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser considerada como precisa. 

Em caso de divergência entre as cotas assinaladas no projeto e suas dimensões medidas em 

escala, prevalecerão, em princípio, as primeiras. Mantendo-se a dúvida, consultar o autor do 

projeto. As cotas e dimensões sempre deverão serem conferidas "in loco", antes da execução 

de qualquer serviço. 

A CONTRATADA deve ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em 

todos os seus detalhes, submetendo-se inteiramente às normas de execuçao, obrigando-se pelo 

perfeito funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível a visita ao terreno 

da obra. 

Se a CONTRATADA encontrar dúvidas nos serviços ou se Ihe parece 

conveniente introduzir modlficações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à 

fiscalização por escrito. A apresentação de tais sugestões e/ou dúvidas não será justificativa 

para qualquer retardamento no cronograma da obra. 

A CONTRATADA deverá obrigatoõamente visitar o local das obras e serviços, e 

inspecionar as condições gerais do terreno, pois níveis e dimensões deverão ser 

compatibilizados. Verificar as condições gerais dos acessos, construções e obras ou serviços 

vizinhos, as diversas instalações, caixas existentes, as obras e os serviços a executar, as 

alimentações e despejos das instalações, passagens, derivações, interligações, bem como 

verificar as cotas e demais dimensões do projeto, comparando-as com as medidas na obra, pois 

deverão constar da proposta todos os itens que não constam dos dados ou da planilha estimativa 

fomecida, e mais as complementações e ou alterações da estrutura, os reforços, as 

reconstituições, os enchimentos, os revestimentos e regularizações com espessura excessiva 

(além das citadas nos itens a seguir), os reparos, os estuques, os tratamentos no concreto. Bem 

como todas as outras demolições e adaptações necessárias à conclusão das obras e dos serviços 

propostos. 

Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-los 

após aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Năo se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 



 

 
 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e 

condições, do contrato, do edital, dos projetos, das especificações técnicas, dos memoriais, 

bem como de tudo o que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e 

outras normas pertinentes ou outros documentos anexos ao processo licitatório. 

Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser completamente 

protegidos contra danos de qualquer origem, durante o período da construçäo, ficando a 

CONTRATADA responsável por esta proteçao, sendo inclusive obrigada a substituir ou consertar 

quaisquer materiais ou serviços eventualmente danificados, sem quaisquer despesas para a 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será totalmente responsável, perante a CONTRATANTE, por todos os 

serviços que venha a sub-empreitarjuntamente a terceiros. 

No caso de obras ou serviços executados com materiais e ou equipamentos 

fomecidos pela CONTRATADA, que apresentarem defeitos na execuçãoo, estes deverão ser 

refeitos à custa da mesma e com material e ou equipamento às suas expensas. 

 

5. SERVIÇOS GERAIS 

Todo o registro de ocorrências verificadas na Obra, a comunicação entre a CONTRATADA 

e a FISCALIZAÇÃO, bem como as Informações necessárias à caracterizaçăo do andamento da 

Obra, deverão ser relatadas em um Livro DIário de Obra, denominado “LIVRO DE OCORRÊNCIAS”, 

fomecido pela CONTRATADA. As páginas deverăo ser numeradas tipograficamente, em três vias 

com cores distintas; 

Cada exemplar deverá ter uma abertura e um fechamento, indicando a caracterizaçäo do 

livro- indicaçäo da OBRA, número de páginas, indicaçăo do número do exemplar, etc. 

O livro serã confeccionado na dimensâo A4 - 21 x 29.7cm (largura x altura) - com as duas 

primeiras vias picotadas em sua margem esquerda, permitindo a remoçâo das vias, que terão as 

seguintes destinaçôes: 

• 1ª Via: Destinada ao CONTRATANTE 

• 2ª Via: Destinada ao CONSTRUTOR 

• 3ª  Via: Permaneceră no Canteiro da Obra. 

Deverá conter espaços distintos para as anotações da Fiscalizaçäo e da CONTRATADA. 

Deverão ser destinados campos específicos para as seguintes indicações: 

• Asslnatura da Fiscalização; 

• Assinatura do Construtor; 



 

 
 

• Data do registro - registrar todos os dlas; 

• Prazo decorrido desde o início da Obra; 

• Prazo para término da Obra. 

 

6. SERVIÇOS PRELIMINARES 

6.1. INSTALAÇÃO DA OBRA: 

A Construtora se obrigaáă a disponibilizar todo material, ferramentas e equipamentos, 

necessários à execuçao da obra. 

6.2. PLACA DE OBRA 

Deverão ser prevlstos os custos, por parte da CONTRATADA, de todas as placas 

necessárias à obra exigidas por lei, bem como a placa da CONTRATANTE, conforme padrão do 

Govemo Federal. 

A placa da obra terá as dimensões de 4,00 x 2,50m, devendo ser colocada no início da 

obra e em local visível. 0 modelo será fomecido pela a CONTRATANTE. 

6.3. LOCAÇÃO DAOBRA 

A locação da obra será efetuada com a utilizaçăo de equipamentos 

topográficos e outros equipamentos adequados à perfeita locação, execução da obra e/ou 

serviços e acompanhamento, em acordo com as locações e os niveis estabelecldos nos projetos. 

Deverá ser fixada a Referêncla de Nível - RN, em relaçäo a um ponto da OBRA indicado 

para tal fim. Promover a locaçăo com instrumentos topográficos em relação ao RN, 

materializando os alinhamentos com fios de nylon e as alturas com piquetes de madeira. 

Qualquer dúvida que surja na locaçăo, consequente de diferença de dimensões no 

terreno ou de outras origens, deverá ser comunlcada por escrito imediatamente à fiscallzação. 

6.4. LIMPEZA DO TERRENO 

O terreno no local onde será implantada a obra será entregue pela Prefeitura 

Municipal limpo e regularizado, de modo a deixar a área Iivre de raízes ou qualquer matéria 

orgânica. Correrá por conta da contratada a remoção periódica de todo o entulho e detritos 

que venham a acumular no terreno durante o decorrer da obra. 

 

7. MOVIMENTO DE TERRA 

7.1. ESCAVAÇÕES: 

As escavações deverão propiciar depois de concluídas, condições para execução de 



 

 
 

fundações e outros elementos de projeto. A escavaçäo obedecerá rigorosamente ao 

alinhamento e nivelamento projetado, elaborada com a orientaçäo de equipamentos 

topográficos. As fundações das sapatas deverão receber uma base de concreto magro esp.: 5cm, 

assim como as fundações corridas deverão também receber um reforço de 5cm de concreto 

magro. 

O fundo das valas ou cavas deverá ser perfeitamente regularizado e apiloado, 

para melhor assentamento das fundações e infra-estruturas. 

Os locais escavados deverão ficar livres de água, qualquer que seja a sua origem 

(chuva, lençol freático, etc.), devendo para isso ser providenciada a sua drenagem através 

de esgotamento, para não prejudicar os serviços, ou causar danos à obra. Sempre que as 

condições do solo exigir, será executado o escoramento das valas, a critério da CONTRATADA, 

e sob sua responsabilidade. 

Toda escavação em geral, valas, etc. para fundações, passagem de tubulações, 

instalação de caixas e infra-estruturas em que houver danos aos pisos existentes ou recém 

construídos, estes deverão ser refeitos pela CONTRATADA no mesmo padrão do existente. 

 

7.2. ATERRO/ REATERRO COMPACTADO: 

O aterro e/ou reaterro será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das 

superfícies originais ou de forma designada pelos projetos, e deverã ser executado de modo 

a oferecer condições de segurança às tubulações, etc., e bom acabamento da superfície - não 

é permitindo seu posterior abatimento. 

Os aterros e/ou reaterros em geral, deverão ser executados com material de primeira 

categoria, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como, torrões de argila, 

impurezas orgânicas, etc, em camadas de 20 em 20cm, devidamente umedecidas até atingir 

a umidade ótima, e compactadas até a compactação ideal, de 10096 do Proctor Normal. 

 

7.3. BOTA-FORA DO MATERIAL: 

Retirada do material proveniente dos cortes e escavações. A descarga do material deverá 

ser efetuada em local apropriado e permitida pela Prefeitura, devendo-se ter o cuidado, por 

ocasião do transporte, de não permitir o espalhamento dos materiais pelas vias e logradouros. 

O controle e gerenciamento dos Resíduos Sólidos oriundos desta construção são de 

responsabilidade da CONTRATANTE. Da mesma forma, não serã permitido colocação de materiais 

agregados (areia, pedras, etc) junto ao meio-fio ou vias urbanas. Estes matertais e 



 

 
 

resíduos deverão situar-se em especifico e controlado no canteiro de obras, conforme 

orientação da FISCALIZAÇÃO. 

 

8. FUNDAÇÕES E SUPERESTRUTURA 

8.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços em concreto armado deverão ser executados em estreita observância às 

disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras 

específicas, em sua edição mais recente. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e 

minuciosa verificaçăo, por parte da Contratada e da Fiscalizaçăo, das formas e armaduras. 

Sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da 

estrutura, poderá solicitar provas de carga para avaliar a qualidade da resistência das peças. O 

concreto a ser utillzado nas peças terá resistência (fck) indicada no projeto especifico. 

Em nenhuma hipótese deverão ser permitidos cortes no terreno, escavação, esgotamento 

ou rebaixamento que possam afetar ou alterar a estabilidade dos taludes existentes nas 

adjacências da obra. 

 

8.2. NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES: 

A execução de serviços de Estruturas de Concreto deverá atender também às seguintes 

Normas e Práticas Complementares: 

Práticas de Projeto, Construçäo e Manutenção de Edifícios Públicos Federais. Normas da 

ABNT e do INMETRO: 

NBR 6118 - Cálculo e Execução de Obras Concreto Armado - Procedimento NBR 5732 - 

Cimento Portland Comum - Especificação 

NBR 6153 - Ensaio de Tração de Materiais Metálicos - Método de Ensaio NBR 7480 - Barras 

e Fios de Aço Dest. a Armaduras p/ Concreto Armado NBR 7211 - Agregados para Concreto. 

 

8.3. CONCRETO E REGULARIZAÇÃO (LASTRO DE CONCRETO MAGRO): 

O fundo das sapatas e valas serão isentos de pedras soltas e detritos orgânlcos. Após 

a execução da limpeza e antes de lançar qualquer lastro, o solo deverá ser apiloado. 

Todo concreto assentado sobre o solo deverá ser executado, anteriormente, um 

lastro de concreto magro de traço 1:4:8, com espessura 5cm no fundo da vala ou cava 

para apoio do elemento estrutural. 



 

 
 

 

8.4. FUNDAÇÃO EM CONCRETO ARMADO – FCK>20 MPa: 

A CONTRATADA deverá apresentar a fiscalizaçăo, em separado da execuçăo da obra, a 

ART de Projeto Estrutural das Fundaşôes (NBR"s 6118 e 6122), bem como o laudo técnico da 

sondagem do terreno. 

As fundações deverão ser dimensionadas e projetadas por engenheiro calculista, ou por 

firma especializada em fundações, após análise das cargas e do tipo do terreno. 0s projetos e 

sondagens obedecerao aos critéõos citados nas normas da ABNT para o dimensionamento das 

estacas manuais, bloco estrutural e viga baldrame. 

O concreto FCK 20Mpa serã composto pela mistura de cimento Portland, água, agregados 

inertes e, eventualmente, de aditivos qufmicos especiais. 

 

8.5.  CONCRETO ARMADO – FCK > 20 MPa 

A CONTRATANTE receberã o Projeto Estrutural elaborado. Deverăo ser observadas e 

obedecidas rigorosamente todas as particularidades do projeto arquitetônlco, a finn de que haja 

perfelta concordância na execuçao dos serviços. 

A CONTRATADA locară a estrutura com todo o rigor, sendo responsável por qualquer desvio 

de alinhamento, prumo ou nível, e correrá por sua conta a demolição, bem como a reconstrução 

dos serviços julgados imperfeitos pela fiscalizaçăo. 

Antes de iniciar os serviços, a CONTRATADA deverá verificar as cotas referentes ao 

nivelamento e locação do projeto. 

O preparo do concreto será executado através de equipamento apropriado e 

convenientemente dimensionado em função das quantidades e prazos estabelecidos para a obra. 

0 concreto deverá ser transportado, desde o seu local de mistura até o local de colocaçäo 

com a malor rapldez possivel, através de equipamentos transportadores especiais que evitem a 

sua segregaçäo e vazamento da nata de clmento. O concreto deverá ser deposltado nos locals de 

aplicação, diretamente em sua posição final, através da ação adequada de vibradores, evitando-se 

a sua segregaçăo. 

A cura do concreto deverá ser feita por um perfodo mínimo de 15 (quinze) dias após o 

lançamento garantindo uma umidade constante neste perfodo, de tal forma que a resistência 

máxima do concreto, preestabelecida, seja atingida. 0s prazos mínImos para desformas deverão 

ser aqueles estabelecidos nas Normas Braslleiras da ABNT. 

As formas e seus escoramentos deverão ser de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. A execução das formas deverá atender às prescrições da EB-1/78 e as das 



 

 
 

demais normas pertinentes aos materiais empregados (madeira e aço). Estas deverão ter 

suficiente resistência para que as deformações, devido à ação das cargas atuantes e das 

variações de temperatura e umidade, sejam desprezíveis. 

As formas deverão ser rigorosamente alinhadas, niveladas e aprumadas (com 

Instrumento ótico, quando for o caso), conforme projeto arquitetônico e estrutural, 

mantendo vivas as arestas e sem ondulaçôes nas superfícies. 

0s cimbramentos deverão ser convenientemente dimensionados de modo a não 

sofrer, sob ação do peso próprio da estrutura e das sobrecargas advindas dos trabalhos de 

concretagem, deformações ou movimentos prejudiciais à estrutura. Todos os cimbramentos 

poderão ser executados com peças de madeira retangulares ou roliças ou metálicas em 

perfis tubulares, de acordo com as normas NBR 7190 e NBR 8800 e ou sucessoras. 

Nos serviços de desforma e descimbramentos, deverão ser cuidadosamente 

executados, sem provocação de impactos ou choques sobre a estrutura e contatos de 

ferramentas metálicas sobre a superffcie aparente do concreto. 

Durante as operações de desforma, deverão ser cuidadosamente removidas da 

estrutura quaisquer rebarbas de concreto formadas nas juntas das formas e todas as pontas 

de arame ou tirantes de amarração. 

Após a retirada das formas, deverá ser efetuada a limpeza das superfícies de 

concreto aparente, com lavagem com água e escova de cerdas duras. 

As armaduras constituídas por vergalhöes de aço de tipo e bitolas especificadas em 

projeto deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das normas e especificações da 

ABNT e demais pertinentes. 

No caso de falhas nas peças concretadas, deverão ser providenciadas medidas 

corretivas, compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com 

emprego de materiais adequados, a serem aprovados pela fiscalização, à vista de cada caso. 

As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente 

resultarem nas superfícies, será reparado de maneira a se obter as características do 

concreto. A programação e execuçăo de reparos deverăo ser acompanhadas e aprovadas 

pela Fiscalização. As rebarbas e saliências rnaiores que eventualmente ocorrerem deverão 

ser eliminadas. 

Todos os serviços de preparo, transporte, lançamento, adensamento, cura do 

concreto, armadura, forma, cimbramento, desforma e descimbramento, deverão ser 

executados de acordo com o presente memorial, e com as normas da ABNT e demais normas 

pertinentes. 



 

 
 

 

8.6. LAJES 

Todas as lajes inclinadas serão executadas em lajes pré-fabricadas denominadas de 

lajes treliçadas, para efeito desta especificação, deverão ser executadas rigorosamente 

dentro das restrições da NBR 14859-1- 2002, NBR 148S9-2:2002, NBR 14860-1:2002, NBR 

148g0- 2:2002 e NBR 14861:2002, no que se refere aos casos apllcávels a lajes pré-

fabricadas, de uso corrente na construção civil. 

Será utilizado para enchimento Iajotas cerãmicas. 

As alturas das lajes serão determinadas pelo projeto executivo estrutural em função 

do vão, das condições de vínculos dos apoios e das cargas aplicadas de peso próprio, 

permanentes e variáveis e pela especiflcação dos concretos e aço utilizados. 

Executar nivelamento dos apoios dentro das tolerâncias para montagem 

especificadas no projeto executivo estrutural ou indicadas pelo fabricante. 

0s furos para passagem de tubulações devem ser assegurados corn o emprego de 

buchas, caixas ou pedaços de tubos, de acordo com os projetos executivos de instalações 

e de estrutura. 

Nenhuma peça pode ser embutida na estrutura de concreto senao aquelas previstas 

em projeto, salvo excepcionalmente, quando autorizado pela Fiscalização. 

A laje só poderá ser concretada mediante prévia autorização e verificação por parte 

do Responsável Técnico da perfeita disposiçăo, dimensões, ligações, cimbramento e 

escoramento das formas e das pré-Iajes bem como das armaduras correspondentes. 

Também é necessária a constatação da correta colocação das tubulações elétricas, 

hidráulicas e outras que ficarão embutidas na laje. 

 

8.6.1 CIBRAMENTO E ESCORAMENTO 

0s escoramentos devem ser contraventados para impedir deslocamentos laterais do 

conjunto e, quando for o caso, a fiambagem local dos pontaletes. 

Deve ser prevista contrafiecha de 0,396 do vão quando não indicada pelo projeto 

executivo estrutural. 

0 cimbramento e o escoramento devem ser retirados de acordo com as Normas da 

ABNT, em particular, a NBR-14931. 

O prazo mínimo para retirada do escoramento deve constar do projeto executivo 

estrutural, através da indicaçao da resistência minima à compressão e do respectivo módulo 

de elasticidade na ocasião, conforme NBR-6118 e NBR-12655. 



 

 
 

 

8.6.2 MONTAGES, ARMADURA E CONCRETAGEM 

As lajes serão montadas manualmente, devendo o processo ser executado com 

cuidado para evitar trincas ou quebra do elemento inerte. 

A armadura deve obedecer, no que couber, ao projeto executivo estrutural, às 

Normas da ABNT. 

Deve ser colocada a armadura negativa nos apoios e a armadura de disribuição de 

acordo com o projeto executivo ou recomendaçao do fabricante. 

O concreto deve cobrir completamente todas as tubulaçôes embutidas na laje e deve 

ter sua espessura deflnida e especificada pelo projeto executivo estrutural, obedecendo 

quanto aos cobrimentos e à execuçäo o disposto nas normas NBR-9062 e NBR-14859. 

Para a cura observar o disposto na NBR-14931 e molhar continuamente a superfície 

do concreto logo apos o endurecimento, durante pelo menos 7 dias. 

 

9. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Deverăo ser utilizados tijolos cerãmicos, de primeira qualldade com ranhuras. 

0s tijolos devem ser molhados até a saturaçăo na ocasião do emprego e assentes 

com regularidade, executando-se fladas perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas, 

de modo a evitar revestimentos com excessiva espessura. 

A espessura das juntas näo deve ultrapassar a 15mm, depois da compressão dos 

tijolos contra a argamassa, tomando-se o devido cuidado para se evitar juntas abertas ou 

secas. As juntas deverão ser escavadas a colher a fim de facilitar a aderência do 

revestirnento que será aplicado sobre a alvenaria. 

No caso de tijolos sujeitos à cargas verticais, deverão ser utilizados tijolos maciços, 

a não ser especificação em contrário. 

0 projeto arquitetônico apresenta as dimensões das paredes revestidas. Não 

havendo especificaçăo particular em contrário, a argamassa de assentamento dos tijolos 

será a A-5. Nunca poderăo ser cortados os tijolos para formar a espessura definida no 

projeto. 

Na execuçäo das alvenarias deve-se cuidar dos detalhes de esquadrias a fim de que 

as mesmas possam ser perfeitamente assentadas sem cortes posteriores e prejudiciais a 

alvenaria. 

0s pontos principais a cuidar na execuçăo das alvenarias säo: prumo, alinhamento, 

nivelamento, extremidades e ângulos. 



 

 
 

As alvenarias de vedação obedecerão às dimensões e aos alinhamentos 

determinados no Projeto de Arquitetura. 

As espessuras projetadas referem-se às paredes depois de revestidas, admltindo-se, 

no máximo, uma variaçäo de 2cm em relaçäo à espessura projetada. 

O preenchimento de espaço deverá ser processado com tijolos maciços dispostos 

obliquamente, com altura de 150mm. 

Para a perfeita Ilgação das alvenarias aos pilares da estrutura, deverá ser 

empregadas barras de aço, com diâmetro de 5 a 10 mm, distanciadas em cerca de 60 cm e 

engastadas no pllar e na alvenaria. 

Todos os vãos com nível de peitoril acima do piso receberão uma segunda verga, 

imediatamente sob a abertura, excedendo no mínimo 20 cm de cada lado ou em todo o väo 

existente entre estruturas e devidamente dimensionado. 

As paredes livres (platibandas, muretas, parapeitos, guarda-corpos, divisões 

intemas), que năo chegam a estrutura, de 1/2 ou 1 tîjolo, levarão no respaldo, uma cinta de 

concreto armado, amarrando pilaretes de concreto armado que deverão ser executados nos 

arremates (pontas), distantes de no máximo 2,5m sendo estas cintas e pllaretes executados 

com concreto fck >= 25MPa. 

As paredes com vãos e ou alturas muito grandes (vãos acima de 3,00 metros e alturas 

acima de 3,50 metros), sem amarraçäo, sem travamento, ou com grandes aberturas, deverão 

ser executadas complementando-se sua estrutura de concreto com vigas e pilares 

intermediários, de acordo com orientação da FISCALIZAÇÃO ou cálculo estrutural especfico, 

e em comum com o engenheiro projetista do cálculo estrutural. 

Em todos os vãos de portas e janelas levarăo vergas de concreto. As vergas de 

concreto armado deverão ser executadas no traço 1:3:6 (cimento, areia e brita), armados 

com 4 (quatro) ferros de 10.0mm e deverão exceder a largura do vão em 30cm para cada 

lado e terăo altura m(nima de 10cm. Quando os vãos forem relativamente próximos, 

recomenda-se a execução de uma única verga sobre todos eles. 

 

10. REVESTIMENTO 

11.1  CHAPISCO: 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. 

Os chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia grossa no traço 

volumétrico 1:3 e deverão ter espessura máxima de 5mm. Serão chapiscadas, também, 



 

 
 

todas as superficies lisas de concreto omo teto, montantes, vergas e outros elementos da 

estrutura que ficarão em ontato com a alvenaria, inclusive fundo de vigas na fachada. 

Testar a estanqueidade de todas as tubulações de água e esgoto antes de iniciar o 

chapisco. 

A superfície deve receber aspersão com água para remoção de poeira e 

umedecimento da base. 

0 chapisco omum é lançado diretamente sobre a superffcie com a colher de pedreiro. 

A camada aplicada deve ser uniforme e com espessura de 0,5cm e apresentar um 

acabamento áspero. 

0 excedente da argamassa que não aderir à superffcie não pode ser reutilizado, 

sendo expressamente vedado reamassá-la. 

A superfície da base para aplicaçăo deve se apresentar regular, limpa, livre de pó, 

graxas, óleos ou resíduos orgânicos. 

 

11.2 EMBOÇO E REBOCO – MASSA ÚNICA: 

Camada de revestimento de acabamento com espessura máxima de 25mm feita com 

argamassa de cimento, cal e areia (traço 1:2:8 em volume) para superfícles 

extemas/intemas. 

O reboco de cada pano de parede somente será iniciado depois de embutidas todas 

as canalizações projetadas, concluídas as coberturas e após a completa pega das 

argamassas de alvenaria e chapisco. 

Preenchidas as faixas de alto e baixo entre as referências, dever-se-á proceder ao 

desempenamento com régua, segundo a vertical. Depois de secas as falxas de argamassa, 

serão retirados os sarrafos e embocados os espaşos. 

A argamassa a ser utilizada será de cimento e areia no traço volumétrico 1:2:8. 

Depois de sarrafeados, os emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos, para 

facilitar a aderência do reboco a espessura dos emboços será de 20 a 25mm. 

 

11. PAVIMENTAÇÕES 

Todo a material a ser utilizado na pavimentação deverá, antes de sua execuçăo ou 

assentamento, passar por um rigoroso controle de qualidade, assim como a regularização e 

compactação de todo o terreno a ser pavimentado. 

 



 

 
 

12.1  CONTRAPISO: 

O contra-piso que será executado, logo após a execução das fundações, em concreto 

simples com consumo de 200 kg de cimento por m³, deverá ser perfeitamente nivelado e 

assentado sobre aterro compactado, impermeabilizado em massa. No nível do solo, acima 

das vigas baldrames e não havendo projeto em contrário terá a espessura de 5cm, com a 

superfície superior perfeitamente nivelada e desempenada. 

 

12.2  PISO GRANILITE 

Antes da aplicação do piso em granilite será feita limpeza da laje e aplicação de nata 

de cimento e areia com aditlvo. O assentamento das juntas plásticas, espessura mínima de 

10 mm será formando quadros de 1,00 x 1,00m, a partir da junta perimétrica. 

Após a cura da camada de alta resistência, será procedido o polimento, 

posteriormente todo o piso será resinado com duas demãos de resina acrílica. Rodapé no 

mesmo material com altura de 10cm. Aplicar nos ambientes conforme indicação do projeto 

arquitetônico. 

12. DIVERSOS 

13.1 LIMPEZA DA OBRA 

As condições de limpeza deverão ser mantidas em todas as etapas da obra. A 

retirada de entulhos será feita sempre que os volumes dos mesmos possam atrapalhar as 

atividades desenvolvidas em canteiro. 

Durante o período de construção, a Contratada será responsável por manter a obra 

e o canteiro livres de obstáculos, entulhos e materiais inutilizados. Após o término dos 

serviços, a Contratada removerá as sobras de material, ferramentas e equipamentos da 

propriedade, deixando o local completamente limpo. 

 

13. ENTREGA DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservaçãao. Deverão 

apresentar funcionamento perfeito todas as instalações, equipamentos e aparelhos, com as 

instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos (água, esgoto, luz e força, 

telefone, gás, etc.). 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno pela Contratada. 

Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificaçôes, os pisos 

cerâmicos, cimentado, bern como os revestimentos de azulejos e ainda, aparelhos 



 

 
 

sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, 

manchas e argamassa. 

A Contratada deverá avisar a Fiscalização sobre a finalização dos serviços bern 

como a veriflcação do funcionamento de todas as instalaçães que serão conferidas e 

liberadas pela Fiscallzação. 
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Obra

ESTÁDIO MUNICIPAL DE UIRAÚNA-PB

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 4 ESTRUTURA 333,322.06 46.97 %

 4.1  92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 55.72 186.15 227.53 12,677.97 1.79 %

 4.2  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 

MM. AF_09/2020

m² 85.6 146.26 178.77 15,302.71 2.16 %

 4.3  92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1050.48 17.58 21.49 22,574.82 3.18 %

 4.4  92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 979.26 16.44 20.09 19,673.33 2.77 %

 4.5  92785 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 26.16 14.92 18.24 477.16 0.07 %

 4.16  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 7.16 481.08 588.02 4,210.22 0.59 %

 4.17  92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 7.16 177.51 216.97 1,553.51 0.22 %

 4.18  CP-2418 Próprio LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO OU COBERTURA, 

INTEREIXO 43CM, H 17CM, EL ENCHIMENTO EM EPS H=12CM, INCLUSIVE 

ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENTO 5CM. REF. 7823

m² 984.75 213.39 260.83 256,852.34 36.19 %

 5 ALVENARIA 79,803.38 11.25 %

 5.1  87519 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 132.66 71.85 87.82 11,650.20 1.64 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2023 - 

Paraíba

ORSE - 02/2023 - Sergipe

22,23% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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 5.2  87509 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_06/2014

m² 475.2 117.34 143.42 68,153.18 9.60 %

 6 REVESTIMENTOS 77,209.30 10.88 %

 6.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1174.69 3.73 4.56 5,356.59 0.75 %

 6.2  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 1649.89 35.63 43.55 71,852.71 10.13 %

 7 PISO 95,497.96 13.46 %

 7.1  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 941.6 28.99 35.43 33,360.89 4.70 %

 7.2  87632 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 454.95 40.52 49.53 22,533.67 3.18 %

 7.3  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022

m² 454.95 71.22 87.05 39,603.40 5.58 %

 8 DIVERSOS 25,469.03 3.59 %

 8.2  99839 SINAPI GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, 

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2  ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 

SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 

32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 42.6 451.93 552.39 23,531.81 3.32 %

 8.3  AES50 Próprio PLACA INDICATIVA DE OBRA. REF. DER/PB - 06.201.00 m² 6 264.15 322.87 1,937.22 0.27 %

 9 PINTURA 25,647.33 3.61 %

 9.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 1408.42 2.74 3.35 4,718.21 0.66 %

 9.2  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1408.42 12.16 14.86 20,929.12 2.95 %

 10 ESQUADRIAS 47,737.63 6.73 %

 10.1  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 45.7 786.54 961.39 43,935.52 6.19 %
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 10.2  100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3 1,036.87 1,267.37 3,802.11 0.54 %

 11 ATERRO 24,958.42 3.52 %

 11.1  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 283.2 72.10 88.13 24,958.42 3.52 %

Total Geral 709,645.11

_______________________________________________________________

Lays Raianne Azevedo da Costa 

Engenheira civil - CREA 161728250-2

Total sem BDI 580,588.86

Total do BDI 129,056.25
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 4 ESTRUTURA 333,322.06

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 1.0000000 186.15 186.15

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1430000 17.15 2.45

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6070000 21.62 13.12

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0.0500000 21.87 1.09

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0.2010000 20.82 4.18

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 4.4320000 4.95 21.93

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0.0860000 23.40 2.01

Insumo  00006189 SINAPI TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, CEDRINHO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 6.5300000 21.65 141.37

MO sem LS => 16.81 LS => 0.00 MO com LS => 16.81
Valor do BDI => 41.38 227.53

Quant. => 55.7200000 Preço Total => 12,677.97

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 1.0000000 146.26 146.26

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1790000 17.15 3.06

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.7920000 21.62 17.12

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0.0560000 21.87 1.22

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0.2240000 20.82 4.66

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 4.2280000 4.95 20.92

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
ESTÁDIO MUNICIPAL DE UIRAÚNA-PB SINAPI - 03/2023 - Paraíba

ORSE - 02/2023 - Sergipe
22,23% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica

 
  -  -  / PB

(83) 99959-6974 / jaspe.eng@gmail.com 
LAYS RAIANNE 
AZEVEDO DA 
COSTA:09765678495

Assinado de forma digital por LAYS 
RAIANNE AZEVEDO DA 
COSTA:09765678495 
Dados: 2023.05.08 13:20:21 -03'00'
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Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0.1280000 23.40 2.99

Insumo  00006189 SINAPI TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, CEDRINHO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 4.4480000 21.65 96.29

MO sem LS => 21.01 LS => 0.00 MO com LS => 21.01
Valor do BDI => 32.51 178.77

Quant. => 85.6000000 Preço Total => 15,302.71

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.0000000 17.58 17.58

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0367000 17.29 0.63

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2245000 21.80 4.89

Composição 
Auxiliar

 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 11.09 11.09

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1.1900000 0.22 0.26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0.0250000 28.55 0.71

MO sem LS => 5.85 LS => 0.00 MO com LS => 5.85
Valor do BDI => 3.91 21.49

Quant. => 1,050.4800000 Preço Total => 22,574.82

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.0000000 16.44 16.44

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0280000 17.29 0.48

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1713000 21.80 3.73

Composição 
Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 11.31 11.31

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0.9700000 0.22 0.21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0.0250000 28.55 0.71

MO sem LS => 4.14 LS => 0.00 MO com LS => 4.14
Valor do BDI => 3.65 20.09Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material
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Quant. => 979.2600000 Preço Total => 19,673.33

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92785 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.0000000 14.92 14.92

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0191000 17.29 0.33

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1168000 21.80 2.54

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1.0000000 11.05 11.05

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1.3330000 0.22 0.29

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0.0250000 28.55 0.71

MO sem LS => 2.87 LS => 0.00 MO com LS => 2.87
Valor do BDI => 3.32 18.24

Quant. => 26.1600000 Preço Total => 477.16

 4.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 1.0000000 481.08 481.08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.3117000 17.27 39.92

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1.4637000 17.68 25.87

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0.7534000 1.71 1.28

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0.7103000 0.42 0.29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0.7229000 115.00 83.13

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 362.6579000 0.70 253.86

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0.5934000 129.32 76.73

MO sem LS => 51.45 LS => 0.00 MO com LS => 51.45
Valor do BDI => 106.94 588.02

Quant. => 7.1600000 Preço Total => 4,210.22
Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>
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 4.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 1.0000000 177.51 177.51

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.8460000 21.62 39.91

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.8460000 21.98 40.57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5.5380000 17.27 95.64

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0.6720000 1.21 0.81

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1.1740000 0.50 0.58

MO sem LS => 137.14 LS => 0.00 MO com LS => 137.14
Valor do BDI => 39.46 216.97

Quant. => 7.1600000 Preço Total => 1,553.51

 4.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP-2418 Próprio LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO OU COBERTURA, 
INTEREIXO 43CM, H 17CM, EL ENCHIMENTO EM EPS H=12CM, INCLUSIVE 
ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENTO 5CM. REF. 7823

m² 1.0000000 213.39 213.39

Composição 
Auxiliar

 88242 SINAPI AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.3000000 17.33 5.19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4700000 21.98 10.33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.2000000 17.27 20.72

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0.6200000 23.48 14.55

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0.0300000 23.40 0.70

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0.0136000 129.32 1.75

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1.0300000 7.18 7.39

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 18.0000000 0.70 12.60

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 0.0600000 116.50 6.99

Insumo  00004115 SINAPI MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1.8600000 24.18 44.97

Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1.8900000 9.63 18.20

Insumo  7534 ORSE Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, h=16cm, el. enchimento em 
bloco EPS, h=12cm m²

m² 1.0000000 70.00 70.00

MO sem LS => 27.86 LS => 0.00 MO com LS => 27.86

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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Valor do BDI => 47.44 260.83
Quant. => 984.7500000 Preço Total => 256,852.34

 5 ALVENARIA 79,803.38

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87519 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 1.0000000 71.85 71.85

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0.0098000 492.57 4.82

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.5500000 21.98 34.06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.7750000 17.27 13.38

Insumo  00007266 SINAPI BLOCO CERAMICO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, DE 9 X 19 X 
19 CM (L X A X C)

MIL 0.0283100 650.00 18.40

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0.4200000 2.38 0.99

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0.0050000 40.33 0.20

MO sem LS => 38.07 LS => 0.00 MO com LS => 38.07
Valor do BDI => 15.97 87.82

Quant. => 132.6600000 Preço Total => 11,650.20

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87509 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014

m² 1.0000000 117.34 117.34

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0.0135000 492.57 6.64

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.3430000 21.98 51.49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.1720000 17.27 20.24

Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 FUROS, DE 
9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 55.8500000 0.63 35.18

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS
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Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0.8050000 3.76 3.02

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0.0193000 40.33 0.77

MO sem LS => 57.48 LS => 0.00 MO com LS => 57.48
Valor do BDI => 26.08 143.42

Quant. => 475.2000000 Preço Total => 68,153.18

 6 REVESTIMENTOS 77,209.30

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1.0000000 3.73 3.73

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0.0037000 488.69 1.80

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0681000 21.98 1.49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0255000 17.27 0.44

MO sem LS => 1.75 LS => 0.00 MO com LS => 1.75
Valor do BDI => 0.83 4.56

Quant. => 1,174.6900000 Preço Total => 5,356.59

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 1.0000000 35.63 35.63

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0.0376000 594.45 22.35

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4700000 21.98 10.33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1710000 17.27 2.95

MO sem LS => 15.96 LS => 0.00 MO com LS => 15.96
Valor do BDI => 7.92 43.55

Quant. => 1,649.8900000 Preço Total => 71,852.71

 7 PISO 95,497.96

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1.0000000 28.99 28.99

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2718000 21.98 5.97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0741000 17.27 1.27

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_07/2016

m³ 0.0565000 384.98 21.75

MO sem LS => 8.38 LS => 0.00 MO com LS => 8.38
Valor do BDI => 6.44 35.43

Quant. => 941.6000000 Preço Total => 33,360.89

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87632 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 1.0000000 40.52 40.52

Composição 
Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0.0431000 663.76 28.60

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2450000 21.98 5.38

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1230000 17.27 2.12

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0.5000000 0.70 0.35

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0.2100000 19.39 4.07

MO sem LS => 12.12 LS => 0.00 MO com LS => 12.12
Valor do BDI => 9.01 49.53

Quant. => 454.9500000 Preço Total => 22,533.67

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022

m² 1.0000000 71.22 71.22

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0956000 21.86 23.94

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4972000 17.27 8.58

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0.0254000 5.19 0.13

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0.0759000 1.74 0.13

Composição 
Auxiliar

 95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_09/2016

CHP 0.0903000 2.69 0.24

Composição 
Auxiliar

 95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_09/2016

CHI 0.2164000 0.54 0.11

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA)

M 1.6700000 1.22 2.03

Insumo  00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ 
QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO

KG 20.0000000 0.45 9.00

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0.0400000 10.05 0.40

Insumo  00041967 SINAPI CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO L 0.0125000 20.97 0.26

Insumo  00044528 SINAPI CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO  CPB-32 KG 10.0000000 2.64 26.40

MO sem LS => 25.67 LS => 0.00 MO com LS => 25.67
Valor do BDI => 15.83 87.05

Quant. => 454.9500000 Preço Total => 39,603.40

 8 DIVERSOS 25,469.03

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99839 SINAPI GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, 
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2  ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 
SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 
32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 1.0000000 451.93 451.93

Composição 
Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4.7480000 17.81 84.56

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5.7800000 21.80 126.00

Insumo  00000546 SINAPI BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) KG 9.2240000 10.05 92.70

Insumo  00001332 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/8 " (9,53 MM) 74,69 KG/M2 KG 0.8960000 9.10 8.15

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0.0710000 36.44 2.58

Insumo  00011964 SINAPI PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", 
COMPRIMENTO 75 MM

UN 3.3330000 2.55 8.49

Insumo  00021012 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 
1/2"),  E = 3,00 MM,  *3,48* KG/M (NBR 5580)

M 0.9000000 57.72 51.94

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material
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Insumo  00021013 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM ( 2"),  
E = 3,00 MM,  *4,40* KG/M (NBR 5580)

M 1.0290000 75.33 77.51

MO sem LS => 164.66 LS => 0.00 MO com LS => 164.66
Valor do BDI => 100.46 552.39

Quant. => 42.6000000 Preço Total => 23,531.81

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  AES50 Próprio PLACA INDICATIVA DE OBRA. REF. DER/PB - 06.201.00 m² 1.0000000 264.15 264.15

Insumo  AES 44 Próprio PLACA INDICATIVA DE OBRA m² 1.0000000 264.15 264.15

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00
Valor do BDI => 58.72 322.87

Quant. => 6.0000000 Preço Total => 1,937.22

 9 PINTURA 25,647.33

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 1.0000000 2.74 2.74

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0390000 23.21 0.90

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0140000 17.27 0.24

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0.1600000 10.05 1.60

MO sem LS => 0.86 LS => 0.00 MO com LS => 0.86
Valor do BDI => 0.61 3.35

Quant. => 1,408.4200000 Preço Total => 4,718.21

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1.0000000 12.16 12.16

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1870000 23.21 4.34

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0690000 17.27 1.19

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0.3300000 20.10 6.63

MO sem LS => 4.17 LS => 0.00 MO com LS => 4.17
Valor do BDI => 2.70 14.86

Quant. => 1,408.4200000 Preço Total => 20,929.12

 10 ESQUADRIAS 47,737.63

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS
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Composição  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1.0000000 786.54 786.54

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.5190000 21.98 11.40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2590000 17.27 4.47

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 9.2000000 0.20 1.84

Insumo  00036896 SINAPI JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 2 FLS 
MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN 0.8333000 900.00 749.97

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0.6233000 30.26 18.86

MO sem LS => 12.52 LS => 0.00 MO com LS => 12.52
Valor do BDI => 174.85 961.39

Quant. => 45.7000000 Preço Total => 43,935.52

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1.0000000 1,036.87 1,036.87

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10.0000000 10.80 108.00

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1.0000000 365.18 365.18

Composição 
Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1.0000000 150.97 150.97

Composição 
Auxiliar

 91297 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1.0000000 412.72 412.72

MO sem LS => 186.38 LS => 0.00 MO com LS => 186.38
Valor do BDI => 230.50 1,267.37

Quant. => 3.0000000 Preço Total => 3,802.11

 11 ATERRO 24,958.42

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 1.0000000 72.10 72.10

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
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Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0.0060000 298.37 1.79

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0.0030000 60.51 0.18

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6590000 17.27 11.38

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0.2740000 27.97 7.66

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0.2540000 21.51 5.46

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1.2500000 36.51 45.63

MO sem LS => 17.95 LS => 0.00 MO com LS => 17.95
Valor do BDI => 16.03 88.13

Quant. => 283.2000000 Preço Total => 24,958.42

Total Geral 709,645.11

_______________________________________________________________
Lays Raianne Azevedo da Costa 

Engenheira civil - CREA 161728250-2

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 580,588.86
Total do BDI 129,056.25

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Obra Bancos

ESTÁDIO MUNICIPAL DE UIRAÚNA-PB SINAPI - 03/2023 - 

Paraíba

ORSE - 02/2023 - 

Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS

 4 ESTRUTURA 100,00%

333.322,06

20,00%

66.664,41

20,00%

66.664,41

30,00%

99.996,62

20,00%

66.664,41

10,00%

33.332,21
 5 ALVENARIA 100,00%

79.803,38

35,00%

27.931,18

35,00%

27.931,18

30,00%

23.941,01
 6 REVESTIMENTOS 100,00%

77.209,30

30,00%

23.162,79

30,00%

23.162,79

30,00%

23.162,79

10,00%

7.720,93
 7 PISO 100,00%

95.497,96

20,00%

19.099,59

30,00%

28.649,39

30,00%

28.649,39

20,00%

19.099,59
 8 DIVERSOS 100,00%

25.469,03

7,50%

1.910,18

92,50%

23.558,85
 9 PINTURA 100,00%

25.647,33

35,00%

8.976,57

35,00%

8.976,57

30,00%

7.694,20
 10 ESQUADRIAS 100,00%

47.737,63

20,00%

9.547,53

20,00%

9.547,53

60,00%

28.642,58
 11 ATERRO 100,00%

24.958,42

20,00%

4.991,68

20,00%

4.991,68

20,00%

4.991,68

20,00%

4.991,68

20,00%

4.991,68
12,93% 12,66% 24,69% 20,5% 14,16% 8,7% 5,29% 1,08%

91.737,38 89.827,20 175.181,87 145.505,12 100.461,82 61.710,42 37.527,10 7.694,20

12,93% 25,59% 50,27% 70,78% 84,93% 93,63% 98,92% 100,0%

91.737,37 181.564,58 356.746,44 502.251,57 602.713,38 664.423,80 701.950,91 709.645,11

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Lays Raianne Azevedo da Costa 

Engenheira civil - CREA 161728250-2

B.D.I. Encargos Sociais

22,23% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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PREFEITURA DE UIRAÚNA

SERVIÇO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL ANTÔNIO MAURÍLIO DE AQUINO

LOCAL: RUA FRANCISCO FERNANDES NOGUEIRA, S/N, ZONA URBANA DA CIDADE DE UIRAÚNA/PB

CONTRATO DE REPASSE Nº: 1041810-37/2017 E SICONV: 843459

DATA: AGOSTO/2020

REFERÊNCIA: SINAPI/PB - 08/2018 - NÃO DESONERADO

22,23% - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE EDIFICIOS

16,80% - FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

LEGENDA: C = COMPRIMENTO; L = LARGURA; H = ALTURA; N = Nº DE REPETIÇÕES; 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID FONTE A C L H N QUANT.

4 ESTRUTURA

4.1 92269
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_12/2015
SINAPI M2            55.72 

4.1.1 PILARES - PRANCHAS 01 A 07 55.72 -              -      -      1.00                          55.72 

4.2 92270
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA

SERRADA, E = 25 MM. AF_12/2015
SINAPI M2            85.60 

4.2.3  VIGAS - NIVEL TORCEDOR - PRANCHA 05/05 85.60 -              -      -      1.00                          85.60 

4.3 92775

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60

DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI KG       1,050.48 

4.3.3  VIGAS - NIVEL TORCEDOR - PRANCHA 05/05 -           1,050.48    -      -      1.00                     1,050.48 

4.4 92776

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI KG          979.26 

4.4.4  VIGAS - NIVEL TORCEDOR - PRANCHA 05/05 -           979.26        -      -      1.00                        979.26 

4.5 92785

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF_12/2015

SINAPI KG            26.16 

4.5.4 LAJE - NIVEL IMPRENSA - PRANCHA 01/04 -           26.16          -      -      1.00                          26.16 

4.16 94965

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

400 L. AF_07/2016 

SINAPI M3              7.16 

4.16.1  PILARES - PRANCHAS 01 A 07               -                    -            -            -                 7.16               7.16 

4.17 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
SINAPI M3              7.16 

4.17.1  PILARES - PRANCHAS 01 A 07 -           -              -      -      7.16                            7.16 

4.18 CP-2418

LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO OU COBERTURA,

INTEREIXO 43CM, H=17CM, EL. ENCHIMENTO EM EPS

H=12CM, INCLUSIVE ESCORAMENTO EM MADEIRA E

CAPEAMENTO 5CM. REF.: ORSE/SE - 7823

PRÓPRIO M2           984.75 

4.18.2 NIVEL ARQUIBANCADA - PRANCHA 01/09 -           107.10        8.48    -      1.00                        908.21 

4.18.4 NIVEL IMPRENSA - PRANCHA 01/04 -           17.80          4.30    -      1.00                          76.54 

5 ALVENARIA

5.1 87519

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS

NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM

VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA. AF_06/2014 

SINAPI M2          132.66 

5.1.1  FACHADAS LATERAIS - PROJETO ARQUITETÔNICO       132.66                  -            -            -                 1.00           132.66 

5.2 87509

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS

NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO

DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL

A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

SINAPI M2          475.20 

5.2.1  ASSENTOS DA ARQUIBANCADA               -           107.00          -        0.40             11.00           470.80 

5.2.2  DEGRAUS DE ESCADA DE ACESSO ÀS SALAS DE IMPRENSA               -                2.20          -        0.10             20.00               4.40 

6 REVESTIMENTOS

6.1 87879

CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE

CONCRETO COMO EM ALVENARIAS DE PAREDES INTERNAS,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

SINAPI M2        1,174.69 

6.1.1  NIVEL TORCEDOR       657.25                  -            -            -                 1.00           657.25 

6.1.2  NIVEL ARQUIBANCADA        475.20                  -            -            -                 1.00           475.20 

6.1.3  RAMPAS DE ACESSO ÀS ARQUIBANCADAS         14.08                  -            -            -                 3.00             42.24 

BDI:

MEMÓRIA DE CÁLCULO
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PREFEITURA DE UIRAÚNA

SERVIÇO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL ANTÔNIO MAURÍLIO DE AQUINO

LOCAL: RUA FRANCISCO FERNANDES NOGUEIRA, S/N, ZONA URBANA DA CIDADE DE UIRAÚNA/PB

CONTRATO DE REPASSE Nº: 1041810-37/2017 E SICONV: 843459

DATA: AGOSTO/2020

REFERÊNCIA: SINAPI/PB - 08/2018 - NÃO DESONERADO

22,23% - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE EDIFICIOS

16,80% - FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

LEGENDA: C = COMPRIMENTO; L = LARGURA; H = ALTURA; N = Nº DE REPETIÇÕES; 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID FONTE A C L H N QUANT.

BDI:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

6.2 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

AF_06/2014

SINAPI M2        1,649.89 

6.2.1  NIVEL TORCEDOR   1,281.79                 -           -           -         1,174.69       1,174.69 

6.2.2  NIVEL ARQUIBANCADA      475.20                 -           -           -            475.20          475.20 

7 PISO

7.1 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07_2016 
SINAPI M2           941.60 

7.2.1  ASSENTOS DA ARQUIBANCADA               -           107.00          -        0.80             11.00          941.60 

7.1.2
DEGRAUS E DESCANÇO DE ESCADA DE ACESSO ÀS SALAS DE

IMPRENSA 
              -                    -        2.50          -                 2.00                   -   

7.2 87632

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E

AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

SINAPI M2          454.95 

7.2.1  LAJE NIVEL TETO IMPRENSA - PRANCHAS 01 A 02       454.95                  -            -            -                 1.00           454.95 

7.3 104162

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO

MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ,

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

SINAPI M2           454.95 

7.3.1  NIVEL 01       454.95                  -            -            -                 1.00           454.95 

8 DIVERSOS

8.2 84862
GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM TUBO DE ACO

GALVANIZADO 1 1/2”
SINAPI M            42.60 

8.2.1
ACESSOS À ARQUIBANCADA - CONFORME MODELO DO

PROJETO ARQUITETÔNICO 
              -             14.20          -            -                 3.00             42.60 

8.4 AES50  PLACA INDICATIVA DE OBRA. REF. DER/PB - 06.201.00 M2       1,476.60 

8.2.1  ARQUIBANCADA 1,476.60  -              -      -      1.00                     1,476.60 

9  PINTURA 

9.1 88485
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014
 SINAPI M2        1,408.42 

9.1.1 PAREDES EXTERNA - FUNDOS 953.20     1.00                        953.20 

9.1.2 PAREDES EXTERNA - FRENTE 299.52     1.00                        299.52 

9.1.3 PAREDES EXTERNA - LATERAL DIREITO 77.85       1.00                          77.85 

9.1.4 PAREDES EXTERNA - LATERAL ESQUERDO 77.85       1.00                          77.85 

9.2 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
 SINAPI M²

9.2.1 IGUAL AO ITEM 9.1 1,408.42  1.00                     1,408.42 

10 ESQUADRIAS

10.1 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA

VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM

ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019

SINAPI M2            45.70 

10.1.1 JANELAS DE ÁREA DE FUNDOS DA ARQUIBANCADA 2.00 8.00            16.00 

10.1.2 JANELAS DE ÁREA DE FRONTAL DA ARQUIBANCADA 4.95 6.00            29.70 

10.2 100689

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO

DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI UND  ,               3.00               3.00 

11 ATERRO

11.1 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016
SINAPI M³          283.20 

ASSENTOS DA ARQUIBANCADA 283.20          283.20 

FIM
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Lays Raianne Azevedo da Costa 

Engenheira civil - CREA 161728250-2 
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PREFEITURA DE UIRAÚNA

SERVIÇO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL ANTÔNIO MAURÍLIO DE AQUINO
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22,23% - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE EDIFICIOS

16,80% - FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

LEGENDA: C = COMPRIMENTO; L = LARGURA; H = ALTURA; N = Nº DE REPETIÇÕES; 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID FONTE A C L H N QUANT.
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3 ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO
01 1/125

PRANCHA = 1370 X 609 mm

4
SEM
ESC PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

SETORIZAÇÃO01

ARQUIBANCADA NÍVEL 0.00 

PROJETO

ENDEREÇO DATA

REVISÃO

CONVÊNIO

ARQUIVO

PRANCHA:

/
ESCALA

RESP. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA - PB
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PROJETO EXECUTIVO

ROMÊNIA AQUINO DE FREITAS         CREA: 160769285-6

ARQUITETÔNICO

PLANTA DE COBERTURA E PLANTA BAIXA NÍVEIS

MAURI - 2022 - ARQ - 01

843459/2017

00

INDICADA02

FEV - 2023

PROJETO AMPLIAÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL O MAURILHÃO

R. FRANCISCO FERNANDES NOGUEIRA, UIRAÚNA - PB

2 ESC PROJETO ARQUITETÔNICO
01 1/125 ARQUIBANCADA NÍVEL +3.85 

1 ESC PROJETO ARQUITETÔNICO
01 1/125 ARQUIBANCADA COBERTURA 

ARQUIBANCADA

LAYS RAIANNE AZEVEDO DA COSTA         CREA: 161728250-2
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4 ESC PROJETO ARQUITETÔNICO
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PRANCHA = 1370 X 609 mm

CORTE BB

PROJETO

ENDEREÇO DATA

REVISÃO

CONTRATO

ARQUIVO

PRANCHA:

/
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RESP. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA - PB
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PROJETO EXECUTIVO

ARQUITETÔNICO

00

INDICADA02

PROJETO AMPLIAÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL O MAURILHÃO

R. FRANCISCO FERNANDES NOGUEIRA, UIRAÚNA - PB

MAURI - 2022 - ARQ - 02

843459/2017

FEV - 2023

5 ESC PROJETO ARQUITETÔNICO
02 1/125 FACHADA LATERAL

3 ESC PROJETO ARQUITETÔNICO
02 1/125 FACHADA  POSTERIOR

2 ESC PROJETO ARQUITETÔNICO
02 1/125 FACHADA FRONTAL 

1 ESC PROJETO ARQUITETÔNICO
02 1/125 CORTE AA
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V-201: 20/40 V-202: 20/40 V-203: 20/40 V-204: 20/40 V-205: 20/40 V-206: 20/40 V-207: 20/40 V-208: 20/40 V-209: 20/40 V-210: 20/40 V-211: 20/40 V-212: 20/40 V-213: 20/40 V-214: 20/40 V-215: 20/40 V-216: 25/30 V-217: 20/40 V-218: 25/30 V-219: 20/40 V-220: 20/40 V-221: 20/40 V-222: 20/40 V-223: 20/40 V-224: 20/40 V-225: 20/40 V-226: 20/40 V-227: 20/40 V-228: 20/40 V-229: 20/40 V-230: 20/40

V-231: 20/60

V-232: 20/40 V-233: 20/40 V-234: 20/40 V-235: 20/40 V-236: 20/40 V-237: 20/40 V-238: 20/40 V-239: 20/40 V-240: 20/40 V-241: 20/40 V-242: 20/40 V-243: 20/40 V-244: 20/40 V-245: 20/40 V-246: 20/40 V-247: 20/40 V-248: 20/40 V-249: 20/40 V-250: 20/40 V-251: 20/40 V-252: 20/40 V-253: 20/40 V-254: 20/40 V-255: 20/40 V-256: 20/40 V-257: 20/40 V-258: 20/40 V-259: 20/40 V-260: 20/40 V-261: 20/40 V-262: 20/40 V-263: 20/40 V-264: 20/40 V-265: 20/40 V-266: 20/40 V-267: 20/40 V-268: 20/40

V
-2

69
: 2

0/
40

V
-2

70
: 2

0/
40

V
-2

71
: 2

0/
40

V
-2

72
: 2

0/
40

V
-2

73
: 2

0/
40

V
-2

74
: 2

0/
40

V
-2

75
: 2

0/
40

V
-2

76
: 2

0/
40

V
-2

77
: 2

0/
40

V
-2

78
: 2

0/
40

V
-2

79
: 2

0/
40

V
-2

80
: 2

0/
40

V
-2

81
: 2

0/
40

V
-2

82
: 2

0/
40

V
-2

83
: 2

0/
50

V
-2

84
: 2

0/
50

V
-2

85
: 2

5/
40

V
-2

86
: 2

0/
40

V
-2

87
: 2

0/
40

V
-2

88
: 2

0/
50

V
-2

89
: 2

0/
40

V
-2

90
: 2

0/
50

V
-2

91
: 2

0/
40

V
-2

92
: 2

0/
40

V
-2

93
: 2

0/
40

V
-2

94
: 2

0/
35

V
-2

95
: 2

0/
40

V
-2

96
: 2

0/
40

V
-2

97
: 2

0/
40

V
-2

98
: 2

0/
40

P99

P64 P65 P66 P67 P68 P69 P70 P71 P72 P73 P75 P76 P78 P80 P82 P84 P85 P87 P88 P90 P91 P92 P93 P94 P95 P96 P97 P98

P101 P103 P105 P107 P109 P111 P112 P113 P114 P115 P116 P117 P119 P121 P123 P125 P127 P129

P63 P74 P77 P79 P81

P100 P102 P106 P108 P110 P118 P120 P122 P124 P126 P128P104

P86P83 P89

V27
h=16+5

V25
h=16+5

V24
h=16+5

V21
h=16+5

V18
h=16+5

V19
h=16+5

V15
h=16+5

V14
h=16+5

V10
h=16+5

V12
h=16+5

V7
h=16+5

V6
h=16+5

V4
h=16+5

V1
h=16+5

V11
h=16+5

V3
h=16+5

V2
h=16+5

V13
h=16+5

V16
h=16+5

V17
h=16+5

V20
h=16+5

V22
h=16+5

V23
h=16+5

V26
h=16+5

V28
h=16+5

V5
h=16+5

V29
h=16+5

V9
h=16+5

V8
h=16+5

B B

40

19 19 19 19 19 19 19 19 19 19 19 19 19 19

29

50 50

29

19 19 19

29

19

29

19 19 19 14 19 19 19 19

40

B B

C
C

40

19

19

40

C
C V 1

V 2

V 3

V
 4

V
 5

V
 6

V
 7

V
 8

V
 9

V
 1

0

V
 1

1

V
 1

2

V
 1

3

V
 1

4

V
 1

5

V
 1

6

V
 1

7

V
 1

8

V
 1

9

V
 2

0

V
 2

1

V
 2

2

V
 2

3

V
 2

4

V
 2

5

V
 2

6

V
 2

7

V
 2

8

V
 2

9

V
 3

0

V
 3

1

V
 3

2

V
 3

3

V-401: 20/40 V-402: 20/40 V-403: 20/40 V-404: 20/40 V-405: 20/40 V-406: 20/40 V-407: 20/40 V-408: 25/30 V-409: 20/40 V-410: 25/30 V-411: 20/40 V-412: 20/40 V-413: 20/40 V-414: 20/40

V-415: 20/60

V-424: 20/40 V-425: 20/40 V-426: 20/40 V-427: 20/40 V-428: 20/40 V-429: 20/40 V-430: 20/40 V-431: 20/40 V-432: 20/40 V-433: 20/40 V-434: 20/40 V-435: 20/40 V-436: 20/40 V-437: 20/40 V-438: 20/40 V-439: 20/40 V-440: 20/40 V-441: 20/40 V-442: 20/40 V-443: 20/40 V-444: 20/40

V
-4

53
: 2

0/
50

V
-4

54
: 2

0/
40

V
-4

55
: 2

0/
40

V
-4

56
: 2

0/
40

V
-4

57
: 2

0/
40

V
-4

58
: 2

0/
40

V
-4

59
: 2

0/
50

V
-4

60
: 2

0/
50

V
-4

61
: 2

0/
40

V
-4

62
: 2

0/
40

V
-4

63
: 2

0/
40

V
-4

64
: 2

0/
50

V
-4

65
: 2

0/
40

V
-4

66
: 2

0/
50

P71 P72 P73 P75 P76 P78 P80 P82 P84 P85 P87 P88 P90

P107
P109 P111 P112 P113 P114 P115 P116 P117 P119 P121

P74 P77 P79 P81

P108
P110 P118 P120

P86P83 P89

V10
h=12+5

V11
h=12+5

V7
h=12+5

V6
h=12+5

V2
h=12+5

V4
h=12+5

V3
h=12+5

V5
h=12+5

V8
h=12+5

V9
h=12+5

V12
h=12+5

V13
h=12+5

V1
h=12+5

B B

50

33

23 23 23 23 23

33

50 50

33

23 23 23

33

23

33

50

B B

V 1

V 2

V
 4 V

 5

V
 6 V

 7

V
 8

V
 9

V
 1

0

V
 1

1 V
 1

2

V
 1

3

V
 1

4

V
 1

5

V
 1

6

V
 1

7

Tabela de características de lajes de vigotas (Grupo 4)

LAJE DE VIGOTAS DE CONCRETO
Altura do bloco/molde: 12 cm
Espessura camada de compressão: 5 cm
Entre-eixos: 43 cm
Bloco/Molde: De poliestireno
Largura da nervura: 12 cm
Volume de concreto: 0.095 m3/m2
Peso próprio: 0.24 t/m2 (Simples), 0.30 t/m2 (Dupla)
Nota: Consulte os detalhes referentes a uniões com lajes
da estrutura principal e das zonas maciçadas.
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Nível Arquibancada

01/

PROJETO

ENDEREÇO

OBSERVAÇÕES:

DATA

REVISÃO

CONTRATO

ARQUIVO

ESTRUTURAL

PRANCHA:

01

ESCALA

RESP. TÉCNICO:

LAYS RAIANNE AZEVEDO DA COSTA         CREA: 161728250-2

PROPRIETÁRIO:

  PREFEITURA MUNICIPAL DO UIRANA    CNPJ:08.924.078/0001-04

PROJETO EXECUTIVO

ADEQUAÇÃO DO PROJETO ESTRUTURAL

ESPECIFICADA

NOTAS:

4 - COBRIMENTOS (CONTROLE RIGOROSO) :

1 - CLASSE DO CONCRETO: C30 (30MPa = 300Kgf/cm²)

FUNDAÇÕES : 4.5 cm

PILARES : 3.0 cm
VIGAS : 3.0 cm

LAJES : 2.5 cm

2 - MÓDULO DE ELASTICIDADE: Eci = 28000MPa

3 - FATOR A/C < 0,60 (EM MASSA) (CLASSE AGRESIVIDADE: II)

5 - RETIRADA DO ESCORAMENTO NO SENTIDO VÃO /APOIO

6 - MANTER O ESCORAMENTO DO FUNDO DAS VIGAS E LAJES 
POR 21 DIAS. 

7. CONFERIR MEDIDAS IN LOCO/ ADOTAR CONTROLE DE QUALIDADE

RUA FRANCISCO FERNANDES NOGUEIRA, S/N, UIRAUNA/PB

ESTADIO DE FUTEBOL MUNICIPAL ANTÔNIO MAURÍLIO DE AQUINO

0A

ABRIL/2023

ESTADIO - 2023 - EST - 01

01
ESC PROJETO ESTRUTURAL7
INDIC.
ESC PROJETO ESTRUTURAL

DETALHAMENTO DAS CINTAS DE FUNDAÇÃO E VIGAS BALDRAME

LEGENDA:

JÁ EXECUTADO

A EXECUTAR

SUPRIMIR

(REPROGRAMAÇÃO)

LAYS RAIANNE AZEVEDO 
DA COSTA:09765678495
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